
 
LEI Nº 963/15, DE 14 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
 
 
“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 907/14, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2014, QUE 
REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE NOVA 
CANDELÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
CARLOS ALBERTO DICK, Prefeito Municipal de Nova Candelária, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que o 
Poder Legislativo aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica alterada a Lei Municipal nº 907/14, de 23 de dezembro de 

2014, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos servidores 
efetivos do Município de Nova Candelária, que passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 
“Art. 13.  ...................................................................................................  
 .................................................................................................................  
III – a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, de todos os 

Órgãos e Poderes do Município, incluídas suas autarquias e fundações, na razão de 
15,98% (quinze inteiros e noventa e oito centésimos), incidente sobre a totalidade 
da remuneração de contribuição dos servidores ativos, em disponibilidade 
remunerada, inativos e pensionistas, nos termos dos incisos I e II. (NR) 

 .................................................................................................................  
§ 6º Adicionalmente à contribuição de que trata inciso III deste artigo, 

todos os Órgãos e Poderes do Município, incluídas suas autarquias e fundações, a 
título de recuperação do passivo atuarial e financeiro, contribuirão com alíquota na 
razão de 1,22% (um inteiro e vinte e dois centésimo), incidente sobre a totalidade da 
remuneração de contribuição dos servidores ativos, inativos e pensionistas, nos 
termos dos incisos I e II, durante o período de 2016 a 2045 conforme avaliação 
atuarial. (NR) 

 
 
 
 
 
 



 
Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

tendo efeito a contar de 01 de janeiro de 2016, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA CANDELÁRIA, 14 

DE OUTUBRO DE 2015. 
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